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1. PREÂMBULO 
1.1. O Município de Bom Jesus, Santa Catarina, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede a 
Rua Pedro Bortoluzzi n. 435, Centro, Inscrito no CNPJ sob o n. 01.551.148/0001-87, através de 
seu Prefeito Municipal, Sr. RAFAEL CALZA, comunica a todos os interessados que estão 
abertas, a partir do dia 16 de maio de 2024 as inscrições para o credenciamento de pessoas 
físicas e/ou jurídicas para fornecimento de cargas de cascalho, para manutenção das 
estradas do município, conforme discriminado nos anexos deste edital de credenciamento. 

1.2. As inscrições para o credenciamento se darão a partir do dia 16 de maio de 2024, com data 
prevista para encerramento em 31 de dezembro de 2024. 
1.3. A fundamentação da contratação tem como base o previsto no art. 79, inciso III, da Lei 
Federal n. 14.133/2021, ou seja, em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 
valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de 
processo de licitação. 

2. DO OBJETO 
2.1. O objeto deste edital é o credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
fornecimento de cargas de cascalho, para manutenção das estradas do município, 
conforme especificados no Anexo I deste Edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão credenciar-se todas as pessoas físicas ou jurídicas proprietários de terras que 
possuem em seu lote alguma área com material de boa qualidade (cascalho), para manutenção 
de estradas do município, que demonstrem interesse e apresentem a documentação necessária 
para firmar contrato conforme anexo III deste edital. 
3.2. O credenciamento não será processado por seleção dos inscritos, mas concedido a todos 
aqueles que preencham os requisitos exigidos e aceitem as demais condições estabelecidas 
neste Edital e nos Termos da Minuta de Contrato (anexo III, deste edital) a ser firmado entre as 
partes. 
3.3. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a Documentação, o qual deverá ser 
entregue a partir da data informada no preambulo, nos dias úteis, das 07h00 às 13h00 , constando 
da face os seguintes dizeres: 

 MUNICÍPIO DE BOM JESUS – SC 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 37/2024 
 CREDENCIAMENTO UNIVERSAL N. 4/2024 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL/NOME) 
 CNPJ/CPF: 
 ENDEREÇO COMPLETO: 
CEP: 

 TELEFONE: 

4. DAS UNIDADES COMPRADORAS 

4.1. Poderão efetuar as aquisições do objeto, a Secretaria de Serviços Municipais e Secretaria 

Municipal de Transportes e Obras. 

5. DO CREDENCIAMENTO DOS FORNECEDORES 
5.1. Poderão participar deste edital todas as pessoas físicas e/ou jurídicas proprietários de terras 
que possuem em seu lote alguma área com material de boa qualidade (cascalho), para 
manutenção de estradas do município, que demonstrem interesse e apresentem a documentação 
necessária para firmar contrato conforme anexo III deste edital. 
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5.2. O credenciamento se dará após a análise e aprovação dos documentos anexados ao 
requerimento de inscrição e credenciamento, anexo “VII”, pelo Setor de Licitações e firmado 
através da Minuta de Contrato, anexo “III” deste Edital. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 
6.1. As inscrições para o Credenciamento se darão a partir da data de sua publicação, através 
da entrega do Requerimento de Inscrição e Credenciamento (Anexo “VII”) acompanhado dos 
seguintes documentos: 

6.1.1. Documentos Pessoa Jurídica: 

6.1.1.1. Habilitação Jurídica: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada; 
b) Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, 
estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19 de julho de 
2012; 
d) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas; 
e) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
f) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
g) No caso de proponentes serem Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): 
g.1) Declaração que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
microempresas e empresa de pequeno porte; 
g.2) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, vigente na data de abertura da 
licitação; 
g.3) O enquadramento também poder se comprovado com a apresentação do Cartão CNPJ, 
emitido nos últimos 90 (noventa) dias, que contenha a indicação de seu porte (ME/ EPP); 

g.4) As sociedades simples que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 
Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do 
artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.1.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista – será aferida mediante a verificação dos 
seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, 
inclusive as contribuições sociais; 
c) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto 
licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante; 
d) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal; 
e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), instituída pela Lei Federal n. 12.440, de 7 de julho de 2011. 
6.1.1.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 
6.1.1.2.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação. 
6.1.1.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação, mesmo que os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, 
apresentem alguma restrição. 
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6.1.1.2.4. No momento em que o proponente microempresa ou empresa de pequeno porte que 
apresente restrição deverá ser comprovada, com o encaminhamento de documento hábil no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 
6.1.1.2.5. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência 
do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das 
sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste 
edital e na legislação vigente aplicável à matéria. 
6.1.1.2.6. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-
se as sanções previstas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6.1.1.3. Habilitação Econômico-financeira – visando demonstrar aptidão econômica para 
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, exige-se a apresentação da seguinte 
documentação: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se 
outro prazo não constar do documento. 
a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão mencionada deverá ser 
substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil, ou documento equivalente. 
b) Fica dispensada no presente certame a apresentação de Balanço Patrimonial, demonstração 
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, da licitante, pois o objeto trata de 
contratação de produto para entrega imediata, nos moldes do art. 69, III, da Lei n. 14.133, de 
2023, com prazos de entrega e recebimento certos e sem a possibilidade de alterações durante 
sua execução. 

6.1.1.4. Outros Documentos: 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal e o art. 68, VI, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, inclusive 
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 
suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 
c) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de impedimento de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de Bom Jesus (art. 156, III, da 
Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 
d) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de declaração de inidoneidade no 
âmbito de quaisquer entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 
2021); 
e) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro Nacional das 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, 
através do endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, emitido 
nos últimos 10 (dez) dias; 
f) Em se tratando de ME/EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, 
§3º do art. 4º da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ou seja: 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas. 
f.1) No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, declaração 
de que o valor estimado do item não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 
f.2) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, declaração de que valor estimado 
das licitações não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 
f.3) Declaração de que as microempresas e as empresas de pequeno porte, no ano- calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação; 

f.4) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos no item d.1 e d.2. 
g) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 
h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social; 
i) Cópia da escritura pública do lote correspondente, onde se encontra o material objeto deste 
edital. 
6.1.1.4.1. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais finais que 
seguem: 
6.1.1.4.2. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Quando as 
certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão 
expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de 
sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, 
não apresentam prazo de validade. 
6.1.1.4.3. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
6.1.1.4.4. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de 
apoio. 
6.1.1.4.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.1.1.4.6. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos. 
6.1.1.4.7. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser 
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante 
6.1.1.4.8. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados 
de tal forma que não possam ser entendidos. 
6.1.1.4.9. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 6.1.1.4.10. O pregoeiro e sua equipe de apoio 
verificarão eventual descumprimento das vedações de participação na licitação, mediante entra 
do resultado da consulta ao: 
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
https://certidoes.cgu.gov.br; 

c) Consulta na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –TCU 

(contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3). 

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 
https://certidoes.cgu.gov.br/; 
6.1.1.4.11. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial 
e de seus sócios majoritários. 
6.1.1.4.12. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.1.1.4.13. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.1.1.4.14. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.1.1.4.15. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.1.1.4.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123, de 14 de 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
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dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
6.1.1.4.17. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com 
as exigências do Edital, ela será inabilitada. 
6.1.1.4.18. Quando inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 
lugar, é facultado ao pregoeiro examinar a proposta ou lance subsequente, verificando sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o Edital. 
6.1.1.4.19. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 
observância de todos os dispositivos deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a 
proponente habilitada e vencedora do certame. 
6.1.1.4.20. O Preposto indicado será responsável por todos os contatos necessários a plena 
execução do contrato. 
6.1.1.4.21. Para facilitar o contato, solicitamos constar ainda as seguintes informações 
indicação de Preposto (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail); 6.1.1.4.22. Caso necessário 
deverá ser apresentada, para assinatura do contrato, procuração do indicado acima. 

6.1.1.4.23. A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 
relativos à habilitação jurídica, técnica, fiscal, socie e trabalhista e econômico-financeira. 

6.1.2. Documentos Pessoa Física: 

a) Cópia da Carteira de Identidade e Cópia do CPF; 
b) Cópia da escritura pública do lote correspondente, onde se encontra o material objeto deste 
edital; 
c) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Certidão 
Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) unificada de regularidade de débito previdenciário, 
com a Secretaria da Receita Federal e com a Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Estaduais; 
f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 
Município da sede do proponente; 
 
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do presente credenciamento iniciará da data da publicação, e continuará vigente 
até 31 de dezembro de 2024. 
7.2. A vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) deste credenciamento será  a contar da data 
da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2024,  constante no Anexo “III" deste edital. 

8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO, REALIZAÇÃO DE 
ORÇAMENTO E PAGAMENTO 
8.1. As condições para o fornecimento, preços máximos, realização de orçamentos, pagamento, e 
outras informações inerentes a plena execução dos contratos decorrente deste credenciamento, 
estão dispostas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

9. DA CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. A formalização do compromisso de aquisição dos materiais objeto deste Edital de 
Credenciamento à(s) proponente(s) habilitada(s) será por meio de processo de Inexigibilidade de 
Licitação, conforme Art. 74, I, da Lei n. 14.133, nos moldes da minuta constante no Anexo III, do 
Edital. 

9.1.2. Após o procedimento acima descrito, as proponentes vencedoras serão convocadas a 
assinar o Termo de Contrato (minuta constante do anexo “III” deste Edital) dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis após a convocação formal, junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Bom Jesus. Decorrido o prazo acima estipulado, em caso de o proponente não aceitar ou não 
retirar o instrumento contratual, decairá do direito à mesma, sujeitando -se às sanções de multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. 
9.2. O pagamento decorrente do objeto do presente credenciamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias consecutivos, após a apresentação das respectivas ordens de serviço, devidamente 
atestada(s) pelo(a) servidor(a) responsável, sendo que os valores máximos propostos para o item 
se encontram dispostos no anexo “II” deste credenciamento. 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DA(S) CREDENCIADA(S) 
10.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões 
de qualidade, continuidade e regularidade. 
10.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os 
empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 
10.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 
segurança e medicina do trabalho. 
10.4. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores. 

10.5. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 
no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
10.6. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto. 
10.7. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos. 
10.8. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE. 
10.9. Manter durante a vigência da ata de registro de preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
10.10. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação dos 
materiais solicitados. 
10.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.12. Cumprir com os prazos estabelecidos. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo. 
11.3. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 

11.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 
fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
11.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente 
vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
11.7. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

12. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente deste edital ensejará sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

13. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 ou para solicitar esclarecimento sobre 
seus termos. 
13.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos devem ser protocolados até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico, disponível no Portal de Compras Pública, não sendo aceita sua remessa feita 
por correio e/ou e-mail. 
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13.3. A resposta será divulgada em sitio eletrônico oficial em até 3 (três) dias úteis, mas sempre 
até o último dia anterior à data de recebimento das propostas. 
13.4. A impugnação ao ato convocatório ou o pedido de esclarecimento não terão efeito 
suspensivo. 
13.5. Deferida a impugnação e/ou os pedidos de esclarecimento, contra o ato convocatório, e 
havendo impacto na formulação das propostas, será designada nova data para a realização do 
certame. 
13.6. Nos casos em que o deferimento da impugnação e alteração do edital não caracterizarem 
alteração de proposta, poderá, à critério da autoridade competente, ser mantida as datas de envio 
da proposta e abertura do certame. 

14. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1. Conforme o art. 165 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, cabe recurso dos 
seguintes atos administrativos: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

14.2. Nos casos de recuso contra o julgamento das propostas (alínea ‘b’) e do ato 
de habilitação ou inabilitação de licitante (alínea ‘c’), a intenção de recorrer deverá ser 
manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. O prazo para manifestação não será inferior a 
10 (dez) minutos. 
14.3. As razões recursais devem ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 
data de intimação ou da lavratura da ata, por meio de formulário específico do sistema, o qual 
será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 
14.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
14.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
14.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os encaminhados por e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 
14.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta licitação, o 
licitante que os tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento venha apontar falhas ou 
irregularidade. Tal comunicação não terá efeito de recurso. 
14.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
14.9. Contra ato do qual não caiba recurso hierárquico, cabe pedido de reconsideração no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações orçamentárias do 
orçamento do MUNICÍPIO DE BOM JESUS . 

17. DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. A gestão deste contrato será realizada por servidor específico a ser designado. 
17.1.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às 
questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
18.1. Dá causa a responsabilização administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a prática pelo licitante/adjudicatário/detentor das seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano 
à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação 
exigida para a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento 
equivalente; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
18.2.1. ADVERTÊNCIA: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal 
n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
18.2.2. MULTA: na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato/Ata, para o 
início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do 
Contrato/Ata. 

18.2.2.1. As multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou 
atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três 
inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 
b) até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do 
contrato; 
c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 
18.2.2.2. Será configurada a inexecução total do objeto, em caso de: 
a) atraso injustificado do início do serviço ou da entrega, na totalidade requerida, por mais de 7 
(sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços; 
b) todos os serviços ou entregadas executadas serem rejeitados pelo Município por não atenderem 
às especificações deste Edital e do termo de referência, durante 30 (trinta) dias consecutivos de 
prestação dos serviços ou entrega de bens. 
18.2.2.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente 
Contratada: 
a) se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, 
fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
comunicação oficial. 
b) esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente 
Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
18.2.3. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 21.1, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 
2021). 

18.2.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “i”, “j” e “k” do subitem 18.1, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 5º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). Esta sanção será precedida 
de análise jurídica e aplicação é de competência exclusiva de secretário municipal, no âmbito do 
Poder Executivo. 
18.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Município (art. 156, § 9º, da Lei Federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021). 
21.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 



 
                                 ESTADO DE SANTA CATARINA 

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                             Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                             CNPJ: 01.551.148/0001-87   

 

18.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da intimação (art. 157, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 
2021). 
18.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

18.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
18.5. A aplicação das penalidades de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR, requererá a 
instauração de processo de responsabilização conforme previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
18.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n. 14.133, de 
1º de abril de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
18.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
18.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal 
n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
18.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
18.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n. 14.133, de 
1º de abril de 2021. 
18.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF. 
19.4. Os prazos seguem a forma de contagem prevista no art. 183 da Lei Federal n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de 
vencimento. 
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19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.6.1. A anulação do Credenciamento induz à extinção do contrato. 
19.6.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

19.7. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: no Diário Oficial 
dos Municípios – DOM e no site do Município: www.bomjesus.sc.gov.br e também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no Setor de Compras e Licitações do Município de Bom Jesus, situado no 
endereço Rua Pedro Bortoluzzi, n. 435, Centro, nos dias úteis, no horário das 07h00 às  13h00, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, ou pelos telefones (49) 3424-0181. 
19.8. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação é 
o da Comarca de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, excluído qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
19.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
19.9.1. Anexo I – Termo de Referência; 
19.9.2. Anexo II – Relação de Itens; 

19.9.3. Anexo III – Minuta de Contrato; 
19.9.4. Anexo IV – Declaração De Concordância Com As Normas E Valores Para 

Credenciamento; 

19.9.5. Anexo V - Requerimento de Inscrição e Credenciamento. 
 

 

 

 

 

Bom Jesus/SC, 15 de maio de 2024. 

 

 

                                                     

Rafael Calza 

Prefeito Municipal 

 

 

Adriano Francisco Conti 

OAB/SC 32.161 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/
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1. OBJETO 

2. JUSTIFICATIVA 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1. O objeto deste edital é o credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para fornecimento de 
cargas de cascalho, para manutenção das estradas do município, constantes neste anexo e 
adiante especificadas. 

 

2.1. Levando em consideração que o Município tem sua economia baseada em 80% na 
Agricultura, e que é extremamente importante a boa conservação de estradas vicinais porque 
contribuem para o transporte adequado de pessoas e mercadorias, facilitando assim ao produtor 
rural escoar sua produção, além de viabilizar o transporte escolar, bem como, a própria 
locomoção das pessoas, com ações voltadas para a melhoria da infraestrutura, oferecendo boas 
condições de vida das famílias que moram nessas regiões e precisam se transportar. 
2.2. Além disso, estradas em perfeito estado, oferecem maiores benefícios a toda população, 
pois veículos e produtos sofrerão menos danos no transporte, o que contribui para o aumento do 
custo da produção, e, consequentemente, dos preços dos alimentos. Assim, o estado de 
conservação das estradas influencia diretamente no custo do transporte e na qualidade do produto 
transportado. Ainda, é imprescindível salientar que o acesso da população rural a serviços básicos 
como educação, saúde e lazer muitas vezes se dá através das estradas vicinais. Muitas crianças 
e jovens das zonas rurais enfrentam quilômetros de estradas de chão para ter acesso a uma 
educação de qualidade, fato agravado pelas péssimas condições das estradas. A conservação do 
bom estado das estradas contribui para a fixação das famílias no campo e a melhoria das 
condições de vida. 
2.3. Baseado nesses fatores, a Administração vem trabalhando firme para realizar a 
recuperação das estradas vicinais. O trabalho exige dedicação e um olhar atento para atender 
todas as pessoas da melhor forma possível. Para isso, se faz necessária a contratação de 
material do tipo cascalho para manutenção das estradas de terra (chão batido) do Município, pois 
sem estradas trafegáveis fica inviabilizado o deslocamento de pessoas para suas atividades 
corriqueiras. 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
4.1. O fornecimento de cascalho, objeto deste edital dar-se-á de acordo com a necessidade do 

Município, mediante prévio aviso de 01(um) dias útil, ao proprietário para que libere acesso ao local 
da retirada dos materiais. 

 

 

5.1. Para efeitos contábeis estima-se para este credenciamento o valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais). 
 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações orçamentárias 
do orçamento do MUNICÍPIO DE BOM JESUS. 

5. VALOR ESTIMADO 
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7. RECEBIMENTO, CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E PAGAMENTO 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Os itens serão recebidos: 
7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos itens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
7.3. O pagamento decorrente do objeto do presente credenciamento será efetuado em até 30 
(trinta) dias após a entrega contados do recebimento definitivo, da apresentação e aceitação da 
nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante,. 
7.3.1. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação de Nota Fiscal/Ordem de 
Fornecimento ou Fatura atestada por servidor designado. 

 

8.1. Contratada obriga-se a: 
8.1.1. A Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 
padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
8.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os 
empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 
8.1.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 
segurança e medicina do trabalho. 
8.1.4. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores. 
8.1.5. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 
no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do 
objeto. 
8.1.7. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE. 
8.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.9. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados 
bem como o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou indiretamente da má 
qualidade dos mesmos. 
8.1.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
8.1.11. Cumprir com os prazos estabelecidos. 

 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, 
através de comissão/servidor especialmente designado. 
9.1.4. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 
fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 
141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
9.1.5. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente 
vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por 
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10. DA FISCALIZAÇÃO 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
9.1.6. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
9.1.7. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que 
proceda a efetiva entrega do objeto, que será retirada no local pelo município. 
 

 

10.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.4.1. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.4.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.4.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.4.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.4.5. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.4.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.4.6.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

11.4.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.4.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.5. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.5.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.5.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.5.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.5.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.5.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.5.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.5.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.5.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.5.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.5.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 
                                 ESTADO DE SANTA CATARINA 

                             PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
                             Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 
                             CNPJ: 01.551.148/0001-87   

 

CREDENCIAMENTO  N. 4/2024 
 
 

 
ANEXO II 

RELAÇÃO DE ITENS 
 
 

Item 
Quant. 

Estimada Und. Especificação dos Itens R$ Unt. 

1 2.000 
Cargas Cargas de cascalho de caçamba truck grande 

(caminhão com 3º eixo) 
20,00 

 
Total 

 
40.000,00 

 

Valor Total Estimado R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2024 

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE BOM JESUS - SC, Pessoa 
Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n. 01.551.148/0001-87, com sede à Rua Pedro 
Bortoluzzi, n. 435, centro, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal em Exercício, Sr. RAFAEL CALZA,  doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa XXXXXXXXXX, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ de n. XXXXXXXXXXXXXX, com sede à 
XXXXXXXXXXXXXX, n. XXX, Bairro XXXXXXX, CEP xx.xxx-xxx, neste ato representada pelo seu 
Representante Legal o Senhor XXXXXXXXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n. 
XXXXXXXXXXX e CPF n. XXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada simplesmente de 
CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja 
celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório n. 37/2024, Credenciamento n. 4/2024 que 
se regerá pelas Cláusulas e condições que anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS: 
1.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, todos os elementos que 

compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. O objeto do presente contrato é o credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas 
para fornecimento de cargas de cascalho, para manutenção das estradas do município. 
Parágrafo único. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins e direito 
o certame licitatório citado ao preâmbulo deste bem como todo documento a ele vinculado, 
obrigando as partes em todos os seus termos e condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA, LOCAL DE FORNECIMENTO E PAGAMENTO: 
3.1. O pagamento só poderá ser efetuado após a apresentação da Ordem de Fornecimento 
atestada por servidor designado. 
3.2. A não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo Município 
enseja na possibilidade de aplicação de sansões e penalidades previstas na Lei n. 14.133/2021. 
3.3. O aceite na(s) nota(s) fiscal(is) e posterior envio para pagamento será efetuado pela área 
gestora no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, caso estejam em conformidade; 
3.4. Caso o objeto seja recusado, a CONTRATADA ficará obrigada a adequá-lo, de modo a 
atender integralmente o especificado na proposta. 
3.5. O material será retirado pelo município. 

CLÁUSULA QUARTA – DO CREDITO: 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

Para efeitos contábeis estima-se para este credenciamento o valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais). 

CLÁUSULA QUINTA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 
5.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 
contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos 
seguintes modos: 
- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
- Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
5.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
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autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 
- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
- Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
- Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
- Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
- Alteração social ou modificação da finalidade da estrutura da empresa que restrinja sua dela 
resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
- Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
- Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 

§ 1º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer  tempo,  

independentemente  de  aviso,  interpelação  judicial  e/ou extrajudicial. 
§ 2º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória 

de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, 
independentemente de outras penalidades. 

§ 3º Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da 
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como 
mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

§ 4º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. A Contratada obriga-se a: 
6.1.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões 
de qualidade, continuidade e regularidade. 
6.1.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os 
empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores. 
6.1.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto. 
6.1.5. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE. 
6.1.6. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação 
dos materiais solicitados. 
6.1.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
6.1.8. Cumprir com os prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. A Contratante obriga-se a: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.1.2. Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, através 
de comissão/servidor especialmente designado. 
7.1.4. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 
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fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
7.1.5. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela proponente 
vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da proponente vencedora, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
7.1.6. Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
7.1.7. Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para que 
proceda a efetiva entrega do objeto. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES: 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n. 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n. 9.784, de 1999. 
8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1 Designa como fiscal deste contrato, o Sr. Dirço Rogofski, Secretário Municipal de Transportes 

e Obras.  

CLAUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

11.1. A licitante vencedora deverá garantir a qualidade nos itens entregues. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: 
11.1. em razão do prozo deteminado não haverá reajustes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS: 
12.1. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como a correta 
aplicação da legislação atinente à segurança, à higiene e à medicina do trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se 
reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se 
aderirá. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos preceitos 
de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
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15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, como competente para 
dirimir questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (três) vias 
iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

 

 

 
Bom Jesus - SC,  ........................... de 2024. 
 
 
 
Rafael Calza                                                                                  ................................................. 
Prefeito Municipal                                                                        CNPJ nº ................................. 
Contratante                                                                                   CPF nº ................................... 
                                                                                                       Contratada 
                                                                                          
 
...................................................                                                     ................................................. 
..................................................                                                      .................................................  
CPF nº  ....................................                                                       CPF nº..................................... 
Responsável Pela Fiscalização                                                    Responsável Pela Fiscalização 
Titular                                                                                               Substituto 
 
 
Testemunhas:                             
 
                                                                                                   
........................................                                               ................................................. 
CPF nº............................                                                                  CPF nº ..................................... 
 

 
 

Cinthia Schneider Pellegrini 
Procuradora 
OAB/SC 43.050 
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Minuta: 
Contrato nº:  
Contratante:   Município de Bom Jesus  
Contratado:   .............................................................. 
   CNPJ/MF nº............................................ 
 

    Finalidade: Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para fornecimento de cargas 
de cascalho, para manutenção das estradas do município 

 
Vinculação:  Proc. Licitatório nº 37/2024 - I.L nº 14/2024 
Valor Total:  R$   ( reais) 
 
Foro:           Comarca de Xanxerê 
  
 
Bom Jesus (SC), ---- de ---------- de 2024. 
 
 
 
 
Rafael Calza 
Gestor 
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CREDENCIAMENTO N. 4/2024 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS NORMAS E VALORES PARA 
CREDENCIAMENTO. 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 37/2024 
CREDENCIAMENTO N. 4/2024 

 

A empresa ________,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n._____ , sediada a Rua  ,   

da cidade de     ,por i ntermédio de seu Representante 

Legal o Sr.  , portador da Carteira de Identidade n. 

 e do CPF n.   , DECLARA, 

concorda plenamente com todas as normas e valores para prestação dos serviços referente ao 

Processo de Licitação 37/2024 - Credenciamento n. 4/2024. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

Local,  de  de 2024. 

 

 

 

 

Xxxxxxxxx 
Representante 

Legal RG: 

CPF: 
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CREDENCIAMENTO  N. 4/2024 

ANEXO V 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

Requerente:      

CNPJ:  E-mail:      Endereço:    Fone:     
Representante Legal:        

CPF:   RG:       

 
DOCUMENTOS APRESENTADOS 

Pessoa Jurídica 

Habilitação Jurídica: 

( ) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada; 

( ) Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI; 
( ) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, 
estar adequado, na forma prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19 de julho de 
2012; 

( ) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando- se de sociedades 
empresárias ou cooperativas; 

( ) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

( ) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

No caso de proponentes serem Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte EPP): 

( ) Declaração que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
microempresas e empresa de pequeno porte; 

( ) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, vigente na data de abertura da licitação; 

(  )  O enquadramento também poder se comprovado com a apresentação do Cartão CNPJ, 
emitido nos últimos 90 (noventa) dias, que contenha a indicação de seu porte (ME/ EPP); 

( ) As sociedades simples que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 

Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do 

artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

( )  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
( ) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, 

inclusive as contribuições sociais; 
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( ) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto 
licitado, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante; 

( )  Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal; 

( ) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS); 

( ) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), instituída pela Lei Federal n. 12.440, de 7 de julho de 2011. 

Habilitação Econômico-financeira 
( ) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro 
prazo não constar do documento. 

6.1.4. Outros Documentos 
( ) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal e o art. 68, VI, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; 

( ) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, inclusive 
condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito 
suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

( ) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de impedimento de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de Bom Jesus  (art. 156, III, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021) ( ) Declaração de que a licitante não possui sanção 
vigente de declaração de inidoneidade no âmbito de quaisquer entes federativos (art. 156, IV, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021); 

( ) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro Nacional 
das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional  de  Empresas  Punidas  -  
CNEP,  através  do  endereço  eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, 
emitido nos últimos 10 (dez) dias; 

Em se tratando de ME/EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, 
§3º do art. 4º da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ou seja: 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas. 
( ) No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, declaração 

de que o valor estimado do item não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

( ) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, declaração de que valor estimado 
das licitações não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

( ) Declaração de que as microempresas e as empresas de pequeno porte, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de 
observância desse limite na licitação; 

( ) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual 
do contrato na aplicação dos limites previstos no item  d.1 e d.2. 

( ) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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( ) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social. 

( ) Declaração de concordância com as normas e valores para credenciamento, conforme modelo 
do Anexo V. 

( ) Cópia da escritura pública do lote correspondente, onde se encontra o material objeto deste 
edital. 

Pessoa Física 

( ) Cópia da Carteira de Identidade e Cópia do CPF; 
( ) Cópia da escritura pública do lote correspondente, onde se encontra o material objeto deste 

edital; 

( ) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
( ) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Certidão 

Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) unificada de regularidade de débito previdenciário, com 
a Secretaria da Receita Federal e com a Procuradoria da Fazenda Nacional; 

( ) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Estaduais; 
( ) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede do proponente; 

( ) Declaração de que concorda com o fornecimento de cargas cascalho (conforme modelo anexo 
VI deste Edital). 

Responsável pela assinatura do Contrato: 

   , RG:  , CPF:    

 

 

Bom Jesus/ SC.,  / /2024. 
 
 
 
 

 

Xxxxxxxxx 

    Representante legal 

RG: 
   CPF: 

 

 


